
  
 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

 

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 0342/2021-SMS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E 
A EMPRESA BR ALL COMERCIO, SERVICOS E 
ALIMENTACAO LTDA, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA.  

 

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal da Saúde, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 
11.407.563/0001-15, situado à R. Anahid Andrade, Sobral, Ceará, nº 373, CEP: 62011-000, neste ato 
representada por sua Secretária da Saúde a Sra. LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade n° 5059894948 SSP-RS e CPF n° 717.947.000-72, residente e 
domiciliada na cidade de Sobral, Estado do Ceará, doravante     denominado CONTRATANTE e a 
empresa BR ALL COMERCIO, SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.054.102/0001-06. Acordam em apostilar o Contrato N° 0342/2021-SMS, decorrente do Pregão 
Eletrônico n° 087/2021-SMS, o qual se faz necessário a seguinte alteração:  

Onde se lê: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução contratual será acompanhada pelo (a) Sr. Lucas Emanuel Fernandes Aráujo, 
Coordenador Administrativo, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. 

Leia-se: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução contratual será acompanhada pelo (a) Sr. Erisson Araújo de Morais, Articulador, 
especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato inicialmente celebrado, 
conforme processo P336440/2024. 

Sobral – CE, data da última assinatura digital.  

 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC s7Q5csDl  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:59361545-707a-49a6-a6ed-9a06ce96ac63


  
 

 

 

LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS  
CONTRATANTE 

 
 
 
 

RAFAEL GONDIM VILAROUCA 
Coordenador jurídico 

 
TESTEMUNHAS: 

1. 2. 
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PORTARIA Nº 222/2024-SMS, DE 29 DE AGOSTO DE 2024. 

DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO SERVIDORE PARA 
EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

 
 
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuiço es legais,  
 
CONSIDERANDO que cabe a  administraça o nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar a execuça o dos contratos celebrados 
atrave s de um representante da Administraça o especialmente designado;  
 
CONSIDERANDO os princí pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficie ncia, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos a  gesta o, 
acompanhamento e fiscalizaça o dos contratos administrativos firmados pela SMS;  
 
CONSIDERANDO a Recomendaça o nº 001/2022 – CGM, a qual recomenda as autoridades 
ma ximas dos o rga os e autarquias municipais que sejam designados servidores distintos para 
atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
  
RESOLVE: 
 
 Art. 1°. Designar o respectivo servidor, como GESTOR do Contrato nº 0342/2021-SMS da 
Secretaria Municipal da Sau de, a fim de realizar a fiscalizaça o do referido instrumento.  
 

I – GESTOR: Erisson Araújo de Morais, Articulador. 

Art. 2 ° - Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providencias necessárias ao bom andamento da execução do objeto 
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 
comprovem as solicitações de providencias. 

 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaça o, ficando revogadas todas as 
disposiço es em contra rio.  
 
Dada na sede da Secretaria Municipal da Sau de de Sobral, Estado do Ceara , aos dias 29 de Agosto 
de 2024.  
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edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 650,00 
(seiscentos e cinquenta reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 
10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 150010020; 
0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1706000000;DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua publicação. DA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO: As aquisições do objeto deste processo serão acompanhadas 
pelo GESTOR Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, Coordenador da Central da 
Assistência Farmacêutica, e a FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sra. 
Samylle Carvalho Félix, Cirurgiã Dentista da Célula de Odontologia da Central 
de Abastecimento Farmacêutico. DATA DA ASSINATURA: 26 de agosto de 
2024. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Leonardo 
Moreira Ramos de Vasconcelos. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador 
Jurídico da SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0152/2024-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO, 
EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
LTDA. CNPJ sob o nº 28.820.255/0001-10. FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23022 - SMS e 
a Ata de Registro de Preços n° 076/2023, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto 
deste contrato a aquisição de materiais e insumos odontológicos I destinados às 
unidades de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 25.237,80 
(vinte e cinco mil e duzentos e trinta e sete reais e oitenta centavos). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 
301. 0073. 2418. 33903000. 150010020; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000; 
0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 
33903000. 1706000000; DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O 
prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
publicação. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: As aquisições do objeto deste 
processo serão acompanhadas pelo GESTOR Sr. Estevam Ferreira da Ponte 
Neto, Coordenador da Central da Assistência Farmacêutica, e a 
FISCALIZAÇÃO será realizada pela Sra. Samylle Carvalho Félix, Cirurgiã 
Dentista da Célula de Odontologia da Central de Abastecimento Farmacêutico. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de agosto de 2024. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Juliana Carolina Zaninelli Ladeira. 
Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 159/2024-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE 
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. CNPJ 
sob o nº 02.357.251/0001-53. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n°24001-SMS, e seus anexos, 
os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 

objeto deste contrato as aquisições de equipamentos e acessórios hospitalares II 
que serão destinados ao Hospital Municipal Estevam Ponte, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta do 
CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº P317754/2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 44.500,00 (Quarenta e quatro mil e quinhentos reais). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°24001-SMS. DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 302. 0073. 2376. 44905200. 1500100200 - 
Municipal; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 44905200. 1632000000-Estadual. DA 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da 
Lei n° 14.133, de 2021.DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: As aquisições do 
objeto deste processo serão acompanhadas pela GESTORA a Sra. Heryca Laiz 
Linhares Balica, Coordenadora da Atenção Especializada (respondendo), ato nº 
407/2024 - GABPREF, D.O.M nº 1802, e a FISCALIZAÇÃO será realizada 
pela Sra. Thamires Batista de Holanda, Diretora Assistencial. DATA DA 
ASSINATURA: 30 de Agosto de 2024. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE 
DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Joaõ Manuel Martins Ramos Canha. Rafael Gondim 
Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO 
CONTRATO DE N° 0313/2021 - SMS, publicado no Diário Oficial do 
Município de Sobral Nº 1881, de 16 de agosto de 2024, páginas 6 e 7. Onde se lê: 
DATA DA ASSINATURA: 15 de julho de 2024. Leia-se: DATA DA 
ASSINATURA: 15 de agosto de 2024. Data: 30 de Agosto de 2024. Letícia 
Reichel dos Santos - Secretaria Municipal da Saúde. Lourrany Monte Muniz - 
Gerente de Contratos, Convênios e Licitações da SMS.

PORTARIA Nº 222/2024-SMS, DE 29 DE AGOSTO DE 2024. DISPOE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO DO SERVIDORE PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE GESTOR DO CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do 
disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acompanhar a execução dos contratos celebrados através de um representante 
da Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como 
a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar o respectivo servidor, como 
GESTOR do Contrato nº 0342/2021-SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a 
fim de realizar a fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR: Erisson 
Araújo de Morais, Articulador. Art. 2 ° - Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providencias necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providencias. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 29 de Agosto de 2024. 
LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

Ivo Ferreira Gomes
Prefeito de Sobral

Christianne Marie Aguiar Coelho
Vice-Prefeita de Sobral

David Gabriel Ferreira Duarte
Chefe do Gabinete do Prefeito

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município

Secretário do Planejamento e Gestão

Francisco Valdo Cezar Pinheiro Júnior
Controlador e Ouvidor Geral do Município

Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira
Secretária Municipal das Finanças

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação

Letícia Reichel dos Santos
Secretária Municipal da Saúde

Eugênio Parceli Sampaio Silveira
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer

Simone Rodrigues Passos
Secretária da Cultura e Turismo

Luiz Ramom Teixeira Carvalho Secretário Municipal da Infraestrutura

Neidiane de Mesquita Sousa
Secretária da Conservação e Serviços Públicos

Kaio Hemerson Dutra
Secretário do Trânsito e Transporte

Marília Gouveia Ferreira Lima
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente

Francisco Bruno Monte Gomes
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Emanuela Vasconcelos Leite
Secretária da Segurança Cidadã

Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social

David Machado Bastos

Andrezza Aguiar Coelho

SECRETARIADO

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO

 SEPLAG

Rua Viriato de Medeiros Nº 1250, Centro 
Sobral – Ceará

Fone: (88) 3677-1175

E-mail: diario@sobral.ce.gov.br
Site de Acesso: http://diario.sobral.ce.gov.br

Diário Oficial do Município - DOM

Coordenadoria de Atos e 
Publicações Oficiais


